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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBIUDADE ETRÂNSTTO

EDTTAL 2LL/2025
PRORROGAçÃO DO EDTTAL 4t/20.2s

coNDrcroNAMENTo DA crRculAçÃo RoDovrÁRrA EM vÁnros ARRUAMENTos Do
coNcELHo Do FUNcHAL - pAvruerurnções

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.

Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024,

publicitado pelo edital n.o 9I/2O24 a 03 de fevereiro de 2O24, torna público que, no âmbito

de trabalhos de pavimentações, torna-se necessário prorrogar os condicionamentos

rodoviários nos arruamentos abaixo indicados, até ao dia 20 de abril.

- Caminho da Barreira; Caminho do Curral Velho; Azinhaga da Fonte do Jamboto; Caminho

dos Três Paus à Viana; Travessa das Preces; Beco das Courelas; Caminho Dr. Eduard

William Clode; Rua Dr. Gastão de Deus; Caminho do Pinheiro das Voltas; Rua de Santa Rita

Caminho da Levada dos Tornos; Estrada dos Marmeleiros (junto à Farmácia); Rua Dr. Vasco

Marques; Rampa da Quinta de Santana; Rua da Torrinha; Rua do Til; Rua da Carne Azeda;

Rua Dr. Ângelo Augusto da Silva; Rua de Dão João; Rua Arcebispo D, Aires; e cruzamento

da Rua de Santa Luzia com a Travessa da Saudade e Travessa do Alto.

A Câmara Municipal do Funchal agradece, desde já, a compreensão dos condutores pelos

eventuais inconvenientes causados e solicita a colaboração de todos no cumprimento da

sinalização rodoviária que será implementada nos locais afetados.

Para informações adicionais, os cidadãos poderão consultar a plataforma municipal

infomobilidade.fu nchal. pt.

Funchal, 13 de março de 2025.

o SI

Bruno Miguel Camacho Pereira


